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PREFEIT~RA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI ~;2 J.66/ f 2 - alM . 
D.i. ~:pÕe s obr-e .:t t r·an s forma çã o c~o carg o t~e Chefe de Gabin~ 
te da Pr e!; i dênc i a da C5mara MuniciJlal de ~lacap~, de Fun 7 
çao Gratificada , en. cnrgo de provi men to e 1n Comiss~O -

O ~RE FEITO MUNICIPAL DL MACAPÁ: 

fa ço saber que a Câmara Hun ici pa l Gc ~ l ncap~, Ce cre

La c e u sancior1o a seguinte le i : 

ArL 1Q - O atual c;JJ'gO de Chefe ó" Gabinete ela Pr2_ 
~ l ()ência c.:a C.:l.mar·a 1\ tuni cipal de t"'iaccq.J .~, criacio pe l a l el 1 

n Q 16J /El, r! e 09 <.~e detr~embro de 19 [ l > cla.ssi fica. do como 

Função Gr·a liflc;:,c~a , CÓdie;o FG~20). 5, pass~ a .se r class i 

[ i.cado c O ftlO Cargo C1 C provi me nto e111 Comissão, (o Gr~·upo Di_ 

rc ~;o e Ast;essor amento S11 ~erlor - CV~l~i- DAS : oo, Codigo 1 

cvm-1- -DAS-J.Ol. 4 . 

Art . ~g - O art . 6g da Lei Mun i c ipa l n 2 [ 9, de DE 
de agos to de 1978, modificada pe la Lei n 2 161 , de 09 de 
Le zeml:ro de 1 ()U , e a c r esc i do do segu inte : 

1 Cargo de Chefe de Git bin e t e ti a Pr esi d8ncia ·d a C5m~ 
r a , CV/>IM-DAS- 1 Ol. 4. . 

Art. 32 - O artigo f;Q d.1 l ei n Q 09, de o~· de agosto 
<le l97E, (Jassa a vigorar com a exclus;o da s pa l avras ''de · 

Gabinete c!n Prcsi dêncla 11
• 

(1rt . ~ Q - O ar·t. }D da Le i n º 1 61 , de 09 el e ,:ezcm- · 
bru c_!{:! ] C) f' J , p aSSil a vi g orar COfrl a exclusãc das pa l a -
vra ::::- : 11CIE::fia c.:o Ca lr in c le ( : .~ Pr·esidê nc i .-: t '1 • 

Ar t . 5º - r, pr·e~cn t.t.:- J :; i r; ntr·a r~ er•l ,vi g·or <t par·t.i r· ' 

d :t da t a '.:e ~: 11 ;~ p u bJ i c;_Hs~o, revo~~:H.' :1 s a s Ui ~: po.s"i çZlés em 

contr ;trio. 

"Pa l ácio 31 de ma r ço , 1 9 d e fevere i ro de 198 2 

~!UlULO AGOSTIN ilO PHn ;U I<O 
Pre f ei t o Municipa~ d e Macap~ 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de castro 

PROCURADORI"A GERA L 
TERMO ADITIVO 

SEGUN DO (2Q) TERMO ADITIVO AO CONTRA TO ~NQ 015/80-
PROG, QU E ENTRE SI CELEBRAN O GOVERNO DO TERRI TÓRI O FE 
DERA! DO MIA PÁ E RUI I!EIUIES ALBERTO, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSISTiõNCIA TÉCNIC A ESPECIALI ZADA. 

Aos nove (09) dias do m~s de fevere iro do ano de 
hum mil n ov ecentos e oiten ta e dois ( 1982), nes ta c .i.da 
de de Macapi, o Governo do Territbri o Fe de ral do Amapi , 
r eprcscnL a do por seu Governado r , Senhor ANNI BA I BARCEL 
LOS, doravan t e denomin ado simples mente GOVERNO e o Se 
nh or RUI HERMES ALDERTO , daqui em diante denomin a do 
s implesmente CONTRATADO, resolvem de comum aco r do cele- 1 

ora r o presente TERMO ADITIVO, mediante c1~usu1as e dis
posiç~es seguintes : 

CLÁUSU LA PRIMEI RA: A a l fnca "a " do item I da .. Cli~ 
s u l a Te r ceira 1 do Contrato pri1nitivo, passar~ a ter a 
seguin te redaç~o: 

••a ) l'a~ar me nsalmen te ao CO NTRA 1'ADO a i n•portãncia 1 

de CrS 40.000 , 00 ( qu a r enta mi l cruzeiros), pela ass .i.s 
t(~ncia t écnica desenvoJ vida p or es te ••. 

CLÁUS ULA SEGUNDA: A C J ~usuJa Segunda - Do Obj e t o , 
passará a ter .1 seguin t e r edação : 

"Do Objeto : O obj e tivo d o presenie Contrato e a 
prestaç ão d e s erviços por parte do CONTRATADO d e assis~ 
t ~n cia t~cnica nos e~uipamentoa do Parque Gr~fico do De
partame nto de Impre n s a Ofic i a l d o GTFA , a ssim di s crimina 
dos : - I mp ressora Fu nt .i.mod, duas (02); Imp r·essora Manual 
Catu, uma (01 ) ; Impressora ·Aut . Grafo Press, uma (01 ); 1 

Guilhotina Semi - aut . Catu , uma (01 ); Gr ampeadeira Mirun~ 
uma (1); Picotadeira Auto~ática, uma Máquin a I~pressora 1 

So1 na-1 25, uma (01); Impre~sora Automática Catu-380, uma 
(01); I mprysso.ra Aut omática C a tu- 500, um a ~01); e equip~ 

rrlentos el e L"boratÓrio Fotogrifico " . 

_ CLiÍ USUtA TERCEIRA : A CJ ,;_us u1a Qu ar t a - Dos Re c ur 
s o s, d o I n s tr11mento pr i nc ipa l passar~ a ter a seguinte 
t' -8 daç~o: 
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" Dos Recur sos - A de s pe s a decor r e nte da assinat u
ra des t e Contr ato, no valor de Cr$ 480 .000, 00 (quatro -
c entos e oitenta mil cruzei ros), ª orrer á po r conta -do 
Fundo de Participação dos · Es t ados, Di strito Fe de r a l e 
TerritÓrio~, Programa 0307021 2.4 99, Categoria Econômi ca 
3.1.3.2.00, confo r me Nota de Empenho nº 532, de 12 de 
f evereiro de 1982" . 

CLÁ USULA 'QUARTA: A CláusuJ a . Quint a - Da Liberação 
dos Recursos, do Cont~ato primiti~o passa r á a te r a s~ 
gui nte r edação : 

" Os r ecursos destinados a execuçao do presente 
Termo Aditivo serão liberados em parcel as mensai s de 
Cr$ 40 .000,00 (qua r en t a mi l cruzeir .Ps) " . 

CLÁUSULA QUINTA: A Cláus ula Sext a - do Contrato Q 
r i ginal fica por est~ Termo Aditivo pr orrogado por mais 
doze (12) meses, conta dos rle 1 º de janeiro·a 31 de de 
zembr o de 1982. 

CLÁUSULA SEXTA : Permancêem ina l teradas as 
cláus ulas do i nstrumento principal . 

demais 

E, po r estarem just os e de comum acor do, o Gover no 
e o Cont r atado f i r mam o present e Te r mo Adi tivo, em 
cinco (OS) vias de i g ua l teor e f or ma par a o mesmo f im , 
na pr esença de duas (0 2) t est emunhas abaixo nomeadas . 

Mac apá , 09 de f evereiro de 1982. 

TESTEMUNHAS: 

ANNIBA L BARC ELLOS 
GOVERNO 

RUI HERMES ALB ERTO 
CONTRA TADO 

BERNA RDI NO ~IENDES DOS SANTOS 
·. MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES BOTEL!JO 

PODER JU DI CI ÁRIO 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TE RRITÓRIO FEDERAL DO ~!APÁ 

JUI Z- DE DIREITO DA COMARC A DE MACAPÁ 

EDI TAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FO~IA 

O Douto r. MÁRI O FARI A, MH . J ui z Temporário da Comar 

ca de Hacapá , C/ J ur i s d ição Plena no TFA, na f orma da 
Le i , e t c . . . 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com pr~ 

zo de 15 dias vi rem, ou dele tiver em conhecimento, que 
neste Jui zo corre seus .t r âns111i tes um pr ocesso em que é 
acusado : MANOEL GOMES DA SILVA, vul 5o "MANELÃO•, brasi
l eiro, natu r al de Afuá ; filho de APOLONI A GOHES DOS 
SANTOS , motorista, como i ncurso no artº . 1 29 do CÓdigo 
Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo cer
tifi ca do não have r encon t rado nest a Comarca, n~o se~Co 
poss i vel ci t á-lo pessoa l mente, cita-o pelo presente a 
comparecer nes t e J uizo, no edifici o do fo r um desta Co -
marca , sit o à Av. Amazonas, nQ 26, esquin a com a Rua 
Cel . Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 29 de ma r ço 
às 9 : 00 hor as, a fim de se r interrogado, p r omover sua 
defesa e s er notificado dos ulte r iores t ermos do proce~ 
so, a q ue de verá compa r ecer sob pena de r evelia. Para 
conheci mento de todos é passado o presente Edi tal , cuja 
2ª. via fi c a rá afi xada no lugar de costume . Dado e pa s 
sado nesta cidade, aos quinze dias do mês de fever ei r o' 
do .ano de hum mil novecen tos e oitenta e doi s . Eu, ~I A

l:OEL J ANUÁRIO DA SILVA, Escrivão, subscr evi. 

~lÁRIO FARIA 
· J ui z Tempo r ário no TFA , c/ J urisdição Plena 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 
PROCL~IAS DE CAS~IENTO 

O Ofici al do Regi stro Civil da Comar ca de ~la f:apá, 1 

Te r . Fed . Amapá , RepÚbli ca Federativa do Brasil , f az sa
ber que pret endem se casar: LÁZARO DE OLI VEIRA DO NASCI
MENTO E ANA LÚCIA DA SILVA PANTALEÃO . 

El e é fi lho de Antonio Gouveia dos Santos e de Nai r 
de Oliveira do Nasci ment o . 

El a é f i l ha de José Sucupira Pantaleão e de Mar ia 1 

dos Anjos da Si lva Pantaleão. 

Quem souber de qualquer impedimento que os ini ba de 
casar , um com o out r o, ~cuse-o na f or ma da Lei . 

Macapá, 18 de fever eiro de 198 2. 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Auto r izada 
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
Território Federal do Amapá 

Diretor 
Pedro Aurélio Penha Tavares 

r---------------------------, ~----------------------~~ 
ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverá ser da

tilografados e acompanhados de offcio ou me
morando. 

* O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá ser 
encontrado para leitura nas Representações do 
Governo do Amapá em Brasília/ DF e Be
lém/ Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 :30 às 12:00 

Horário: 
Das H ;OO às 17:30 hor~s. 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

* Publicações - centímetro de 
coluna ............. .. .......... . Cr$ 200,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 
* M~capá . . . .. ..... .. . .... . . . .. . 
* Outras Cidade . . . . . . . . . .. .... . 

Cr$ 2.532,00 
Cr$ 4.050,00 

* As assinaturas são semestrais e venclveis em 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . ..... . . ... .. . 
Número atrasado . .. .... ...... . . 
Número atrasado em outras 
cidades . .......... . ........... . . 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 22,00 
Cr$45,00 

Cr$ 75,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do 
Departamento de Imprensa Oficial do T.F. do 
Amapá, até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO OE IMPRENSA OFICIAL * Rua CtRdldo Mendes * Macap6 Território Federal do Amapa * Telefones 621~ * RamaJs 176- 177 - 178 



Maca]Já, 03-03-82 ; DIÁRIO OFICIAL · Pág. 3 ; 
- ·-

RADIOBRÁS. 
CONTRATO DE VEICULAÇAO 

ORIGEM: Gemac 
EMISSORA : Nac.Macapá · 

DE PUBLICIDADE N2 017.82 
PRODUTO: 

(CONTATO MATR"ÍCULA : ) 
w 

Territ~rio Amaeá I- RAZÃO SOC IAL . Governo do federal do z 
<X 

Av.Fab Palácio do Setentr i ão - ENDEREÇO : -u 
z 

TELEFONE · 621.4040 CGC/CPF : 00394577/000( ::> 
INSC. ESTADUAL: z 

<X 

'-0:: 
NOME: <X O 

_I-
uw ENDEREÇO : zo:: 

cw a: 
t:>O TELEFONE : CGC/CPF·. INSC. ES·TADUAL: <Xt.> 

ENDEREÇO PARA ~O BRANCA: Av. Mendonça Furtado - Sec.de Agricultua 

CEP : 68900 CIDADE: Macapá ESTADO: T . F .do Amapá 

A EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO - RADIOBRÁS, com sede na Avenida W3 Sul Quadro 700 
Bloco OIs", nº 50' 5!i.> andar' Supercenter Venâncio 2000, em Brosilio - Distrito Federa I , in s -
c r i ta no CGC sob o "Q 00464073/0001-34, e no G.D.F. sob o nº 021.114-7, tem justo e acor -

dado o presente controlo de veiculação de publicidade, emitido ·em 5 via,, como se 5e11ue : , 

CLAUSULA PRIMEIRA - A emissora se obriga a veicular a publicidade do interesse do c li -
ente assim di6Criminada: 

HISTÓRICO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

Irradiação de programa "lnfortativo ru-

ral" com 15 minutos de dú ração, as 3ª e 

5ª feiras, das 5 
.. 

6 horas com mat~ as as 

ria fornecida pela Sec . de Agriculturá 300.000,00 

F.P.E.- 04150881.648- 3.1.3.2.00- Empenho 
nº 448, emitido em 02.02.82. 

CONDI ÇOES DE PAGAMENTO : 30 dias fora o mes BRUTO 300.000,00 
DESCONTO 

FATURAR: E] PELO LÍQUIDO 0 PELO VALOR BRUTO- DESCONTO COMISSÃO 20°/o 

INÍCIO VEICULAÇÃ<{)J I o I ;82 TÉRMINO VEICULAÇÃ0 -31 1f2 '82 LÍQUIDO 3oo. ooo, _o o 
·-

o 26;02;82 Cr$ 25.000,00 26!03!82 Cr$ 25.000,00 26!04!82 Cr$ 25~000,00 
I-z 

26 105182 Cr$ 25.000,00 26 1o06 182 Cr$ 25.000,00 26107182 w Cr$ 25.000100 ::E 
<X 

26 lo8 1g2 Cr$ 25.000 26 109;82 Cr$ 2S.OOÓ 00 26 1 fo 1 82 Cr$ 2 c; 000 00 0:: 00 ::> 
ti 
LJ.. 261ff18z Cr$ 25 .000 00 261121 82 Cr$ 2t) ,000 00 261oJIR1 ór$ 2 'i ()()() ()() 
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Cláusula Segunda- O· preço da publicidade veiculada em cada mês civil será represen':.ado por duplicata. A RADIOBRÁS, ao 
final de cada mês, enviará ao Cliente, diretamente; respectiva fatura e comprovante de veiculação. 

Parágrafo Único - As eventuais faltas na veiculação serão apontadas por escrito pelo Cliente no prazo máximo de 1 O (dez) 
dias a contar do recebimento da fatura, e caso confirmadas pela RADIOBRÃS, serão objeto de compensação ou crédito no 
mês seguinte, sem prejuízo de liquidez, certeza e exigibilidade da duplicata emitida pela RADIOBRÁS. 

Cláusula Terceira - As duplicatas correspondentes aos valores do faturamento mensal, acompanhadas dos comprovantes de 
veiculação de publicidade, independentemente de aceite, constituem dívida l{quida e certa. O não. pagamento das mesmas na 
forma e prazos estipulados acarretará a inadimplência do contrato ensejando cobrança através do processo de execução, 
arcando o Cliente com a responsabilidade pelo pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, estes desde já fixa· 
dos em 20% sobre o valor u ' débito. 

Parágrafo Primeiro- O inaa.mplemento contratual sujeitará ainda o Cliente ao pagamento da multa moratória de 10% sobre 
o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - O não pagamento das dJ.~plicatas nos prazos eStipuladps, além do estabelecido no Cláusula Terceira, 
e seu 'parágrafo pri111eiro, fica sujeito a juros de 12% ao ano, eleváveis de 1% em caso de mora, mais correção monetária a 
partir do vencimento dos tl'tulos. 

Cláusula Quarta -O presente contra .o poderá ser rescindido por qualquer das partes ·independentemente de qualquer inde
nização . No caso do Cliente a comunicação escrita de rescisão deverá ser protocolada na emissora com antecedência de 48 
horàs quando se tratar de veiculação avulsa ou 30 dias quando se tratar de patrocínio. 

Cláusula Quinta - Fica eleito o foro federal de Brasnia para dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

OBSERVAÇÕES: 

Macapá 
,_LL,,, :J: ~o~ ''~ ;} c? ~~I%J 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOvernador 

ANUNCIANTE . 

. rfl ~kJ (bf . . ' . -:--:-:-:--:------=·~~~~':o; _-- ___;__. ~· ·; 
• " ' TEf TEMUN A. · :: .: • . ~ ' rEs Tt'MUNHA' • 

', L:.......,;N~O~~=-~~)~··rxtd': J~l., o;n~· ;i.o~: .. ~~='b: ~F,.;.i_;,l ~~*· ~-:~· ,;·~C :_:I !.f?~:-~~'.o;;;;7;;;;;. ~~· A=-P _ __:.N:..::"o.:.M.:.E .:.:::' =Z-ul=· a=l=· r=d=a=. c=. P=i=m=e=nt=e=l=c.:....l_: =3=· =·1=2=9=:.:..=-AP___,: _, 
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GOV I; RNO DO TER RITÓRl O f EDERAL 00 M:A PÁ 
SECRETARIA DE AININl STRAÇÃO 

COHJSSÃO PERHA!I:E I\TE DE LICITAÇÃO 
EDJ'l't.L DE TOI·IADA llE PREÇOS 1>2 O'J / 8 2-CPL 

A V I S O 

O Pt'C :'< i dcnt.,~ da Comiss:io Permanente d~ Llc.itação 
d e Compra,. c Serviços do '~ove rno do Terri~orio fc<lc•· a l 
do 1\.map;'• , f'a., p•~blico c coPunic:l ao s i.nl.crcsf1atlos que l!. 
c'ta-r;c abcr·ta a llr; itação à nive] de 'l'onada de Preços 
n2 O'J/l\ 2-CPL, para ô ::(Uisiçãoo de •' laLerial llosp.italaP. 

A LiciLação se !'~ r ealizada às 09 : 00 horas do di~ 
19.0J . 8 Z, na sala de Llci taç:io d a Secre LaPia de Ad~inie 
Lração, à Av . fA D, nesta cida de de Macap~. 

O Clli l:.a ·l col".lpl c to c 'Jenais esclarcc i t·~en to~: poderão 
ser o~LiJos no SeLo r de CadasLro do s FoPnccedopes , no 
cndc rcGO r;upra nenc LonaUo nas 11oras no .. •nal~ d e cxpcd.i. e.!! 

te. 

~acap~ , 01 de narço de 1 982 . 

.JOÃO l3E:-.!ÍCIO DIAS 
Presidente da CPL 

PODER J UDICI ÁRIO 
JUSTI ÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUTZ DE DIREITO DA CmlARCA DE ~IACAP,Í. 

EDITAL DE CITAÇÃO, Cml PRAZO DE 15 DIAS, NA· PORH A 
AJ)AI XO: 

O Douto r MÁRIO PARIA , MM . J ui z Tempor~rio no Tcrri 
t~rio Federal do Amap~, com Jurisdição Plena, na forma 
da Lei , Etc . . . 

Faz sabe r a todos os q ue o presente EDITAL com pra
zo de 1 5 dias virem ou dele tiverem conhecimento, qu~ 

neste jui zo corre s eus trâsmites um pPocesso em que e 
acus ado - CLÓVIS DE CARVA LHO ~IARREIROS, brasi l ei r o , sol_ 
Leii·o , pedreiro , f ilho de HER~IILIO DE CARVALHO ~lARREI -
ROS c I>S TELI NA ~I ARREIROS DE CARVALHO, Residente à Av . 
Rio l3ranco , n2 1 . 678 - V. Santana , como inc urso no art2 
129, § ]9. c / o art9 44, item II , letras " a " primeira 
f i gura c "d", ambos do C6dig o Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo cer
tificado nio o haver encontrado nesta Comarca, não sen
do possi ve l citá- l o pessoalmente , c ita - o pelo pPcsc nte a 
compaPecer neste Juizo, no edifi ci o do forum desta Co 
marca, sito à Avenida Amazonas, n2 26, esqui na com a 
Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta c idade , no dia 29 .0] . 82, 
às 09 : 00 horas , a f i m de se r i n ter rogado, promover sua 
de f esa c se r noti fic ado dos u l teriores termos d o proces 
so , a que deverá comparecer, s ob pena de r eveli a . Pa r ; 
conhecimento de todos é passado o presente Edital , cuja 
2a . v ia f i cará afixada no lug a r d e costume . Dado e pa~ 
sado nesta cidade, aos dezesei s d ias do mês de f everei-
1"0 do ano d e hum mi.J novecentos e oitent a e dois. Eu ~~~ 

noel Januário da Si lva , Diretor de Secret a ria . 
t-IÁRIO PARIA 

Jui z Tempor~rio no TFA c / Jurisdição Plena 

GOV ERNO DO TERRITÓRI O FEDERA L DO MlAPÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

CONVl':NIO N2 012 /8 2-PROG 11 

TERMO DE CONVl':NIO QUE CELEBRAM O GOVERNO DO TERRI
TÓRIO FEDERA L DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZA 

.GÃO, PA RA TRANSPER l':NCIA DE RECURSOS DESTINA DOS AO DESEN 
VOLVI MENTO DE PO LOS URBA NOS . 

Aos de zoito ( 18) dias do mês de Feverei r o do ano de 
hum mi l novecent os c oitenta e dois ( 1 98 2), de um l ado 
o Governo do Territbrio Fe de r al do Amapá, represe ntado' 
ncs Le ato pe lo Exc e l cntis s imo Senhor ANNI BAL BARCELLOS , 
Governad o r do Tc r ritbr i o Fede ra l d o Amapá, d aqui em di
ante d e nominado s impl e s mn e t e GOVERNO e a Pr efeitura Mu 
nicipal de Hazagã o, r e pr e s entada pel o Exce l enti;simo Se 
nhor Prefc i Lo ~lunicipal ~IA NOEL DEODA 1'0 DE QUEIRÓZ DO 
COUTO , denominada doravante Nfl>lz, res olvem de comum a
cordo f i r mar o presente ConvSni o , constan te das ciáus u
l <> s e condiçÕes que s eguem : 

Cláus ula Primeira - FUNDAMENTO LEGA L: O pre s e nte CC!!, 

vênia foi elaborado com fulcro no i t em XVII do arti go l B 
do Cec r e to- Lei n2 411 , de 08 de j ane i ro de 1969 . 

Cl áusu l a Segunda - OBJ ETO: O objeti vo d o presente 
Convên i o visa a t ransferência de r e cursos desti nados ao 
Desenvolvimento de PoJos Urbanos do Municipi o de Maza -

gao. 

Cláusu l a Tercei ra - OD~JGAÇÕES ~ 

l - DO GOVERNO : 

a ) Des t inar recursos para atender n exccuçao do pr~ 
sen te Convênio no va l o r de C~ 6 .500,000,00 (sei s mi -
l hÕes c quinhen t os mil cr·uzciros ) ; c 

b ) Fisca l i zar c acompan har a cxecuç ao do presen t e 
Conv6ni o otravbs da Secretaria de Plane j amen t o e Coorde 
naçao . 

I I - DA P~!l'lz: 

o ) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO <' 
de acordo com o Pl ano de Aplicaç ão , que faz parte int~ 
granLe do pres en t e Convênio; e 

b ) Fornecer e faci 1 itar os elemento~ necessários pa 
ra que o GOVERNO posso acompanhar a c xecuçio do presen 
te Conv6nio. 

Cl áusul a Quar t a - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da ' 
ass i natura deste Convênio, no valor de ~5 6 .500 . 000 ,00' 
(seis milhÕes e quinhentos mi l c r uze i ros), será atendi
da ela segui nte maneira: • conta d a atividade 03090402 . 
005 - Coordenaç~o do Pl anejamen t o - El emen t o de Despesa 
4.1 . ] . 0 . 48 - I nves timentos em Regi me de Execuç~o Es pcci 
a] - Pon te de Recursos: Fundo de P articipaç~o dos Esta 
dos, Oistri to Federal e Ter ri t br i os, empe nho n 2 , 37 3 ,·emi 
t ido e m 03 . 02 . 8 2 , ~S 4. 00 0 .000 ,00 ( quatro mi l h~es de 
cruzei r os ) ; à con ta do Programa de Assistência aos Muni 
cipi os-PAH, empenho n2 04, emi tido em 1 6. 02 . 8 2 , Crf:.:=-
2 . 500. 000,00 (dois mi lh~es e quinhentos mil cruzei ros ) . 

Cl áus ula Quinta - LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recur -
sos destinados à execução do presente Convêni o, serão~ 
berados de uma (01) s~ vez, ap~s· a publi caç~o deste Ter 
mo no Di ~rio Oficial do Territ~rio. 

Cláusul a Sexta - DEPÓSITO DE NOVD1ENTAÇÃO DE REC UR 
SOS : Enquanto n~o fo r e m apli cados aos f ins que se dest! 
nam, os recursos que a P~l}!z receber, por f orça deste C~ 
vê nia , ser:io de posi tados e m c onta bancária especial, c~ 
ja movimentaç~o deve r á s e r f eita somente atrav~s de Che 
qucs Nomina t i vos . 

Cl áusul a S~tima - PRESTAÇÃO DE CON TAS: A PHHz deve 
rá prestar con tas da a plicação dos recu r sos r ecebidos à 
Secretaria de Finanças, no má xi mo trint a ( JO ) d i as apÓs 
o t~rmino d a vigõncia do presente Convênio , inc lusive , 

fazendo j unta r o extrato da con t a ban cár ia . 

Cl ál'.!3u] a Oitava - DÁ VIGENCIA: O presente Convênio' 
t ePá a vigência de um ( 01 ) ano a partir da data de sua 
publ icaçã o no Diá r i o Of i c i a l do Tcrr itbrio . 

Cl áus u l a Nona - ALTERAÇÕES : O presente Sonvênio po
<~rá ser alterado a trav~s de adi tamento, par a f i e l cum
~rimento das obr igaçÕes deste Termo . 

Cláus ula Décima - RESCISÃO: A i nobservância de 

quaisqu_e •' c l áusula , condiç~es ou obrigaç ão do pres en t e ' 
Convênio , bem c omo por motivo de conven i ênci a ou p~P 

acordo e nt r e as p? r t es ~onvenentes , provoca r á s ua i medi 
ata rescis~o , i ndepende nt e ele aç ão, notif.i cação ou i n :
tcrpe l aç ão j udi ci al . 

CJ áusul a Décima Primeira - FORO: Pa.ra dirimi r quai~ 
q uer d~vidas s urg i das e m consequên cia d o nio cumpri men 
to de qualquer cláus ul a deste Te rmo, de c omum acordo,as 
partes i nt e r e s s adas el egem o Foro da Coma rca de Hac apá 
com exclus ão de qualquer out ro , por mais privileg iado ' 
que s e ja . 

E, para fi rme za e validade do que f i c ou esti pul ado ·, 
l avou-se o pres en t e Te rmo que , depoi s de l ido e ~c ha~o 



Macapá. 03-03-82 . DIÁRIO OFIC IAL Pág.6 

conforme,vai assinado p~las partes convenentes ,em c in co 
(OS) vias de i gual teor~ forma , para o me smo fim, na 
pre.sença de duas (02 ) testemunhas ·abaixo nome adas . 

lfacapá, 18 de fevere iro de 1982 . 

ANNIBAL BARC ELLOS 
Governador 

MANOEL DEODATO DE QUEIRÓZ 00 COUTO 
Pref eito Munic ipal . 

)'ESTEMUNHAS : 
Dernardin o ~rendes dos San tos 

Maria Darlene Coêl ho 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FED ERA L DO A~!A I' ,Í. 

SECRETARIA DE Pl.A NEJM!ENTO E COORDENAÇi\o 

PLAWO DE APLICAÇÃO 

Plano de Apl icaçio do ConvAnio nQ 012/82-PROG, fir 
mad0 entre o Governo do Territbrio Fe deral do Amap~ c a 
Prefeito ~!unicipai de Hazagio, no valor de Cr$ 
6 .5 00 . 000,00 (seis milh~es e quinhentos mil c ruzeiros), 
des tinados ao desenvol vimen t o de Polos Urbanos do Mun i
dpio de Ma z agio. 

ELE~!ENTO 

DESP ESA 

3 . 0.0,0. 
3. 1.,0 .0 . 
3 .1.1. 0. 
3. 1.1 .1. 
4.0.0. 0. 
4 .l. o .o. 
4.1.1. 0 . 

r I S C R I M I N A Ç Ã O v 

DESPESAS DECORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 
PESSOAL 
PESSOAL CIVI L 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTH!ENTOS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

708:940,00 

O R 

708,, 940 190 

5 .791.060,00 

TOTA L GERAL ................ ... 6 . 500. 000,00 

Importa o presente Pl ano de Aplicaçio na importãn -
cia de~~·~ 6 . 500.000,00 (silis milh~es e quihh!mtos mil 
cruz eiros) . 

~!azagão, 18 de fevereiro de J 98 2 

~IANOEL DEODATO DE QUEIRÓZ DO COUTO 
Prefeito Municipa l 

GOVERN' DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~IAPÂ 

PROCURADORIA GERA L 

CONVENTO NQ 017 I 82 - PROG 

TER.'IO DE CONVENtO QUE CELEURMI O GOVERNO DO TERRITÓ 
RIO FEDERAL DO 'MIAPÁ E A PREFEITURA MUNICI PAL DE ~!ACAPÁ, 
PARA TRANSFERENCIA DE RE~URSOS DESTINADOS À CONSERVAÇÃO ' 
E HELHORM!ENTO DE VIAS PUBLICAS. 

Aos dezoito (1 8) dias do mês de feve reiro do a no de 
hum mil novecentos e oitenta e dois (1 982 ), de um lado o 
Governo do Territ~rio Federal do Amapá, representado nes 
te a·to pelo Excelent:f.ssimo Senhor Anni bal Barcellos, G-;;
vernador do Tei:rit~rio Federal do Amapá, daqui em diant; 
denominado s imj>le'smente GOVERNO e a Prefeitura Municipal 
de Macapá, represeri tada pelo Excel ent:f.ssimo Senhor Pre 
feito Municipal Murilo Agostinho Pinheiro , denominada d-;;
ravante P~~l , resolvem de comum acordo firmar o presente! 
Convênio, copstante ~as Cláusulas e condiçÕes que s e 
guem: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA- Fundamento Legal: O presente Co!! 
vênio fo i e laborado com f ulcro no item XVII do artigo 1 8 
do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1 969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA- Objeto: O obj etivo do presente 
Convênio visa a tráns ferência de recurs os destin ados ~ 
Cons~rvação e Melhdramento de Vias Pdblicas do Munic{pio 
de Macap~. 

CLÁUSULA TERCEIRA~ Obrigaç~es: 

I - DO GOVERNO: 
a) - Destinar r ecursos para a tender a execuçio do 

presente Convênio no val or de Cr$ 696 . 000,00 (Seiscentos 
e Noven t a e Sei s mi l c ruzeiros ) ; e 

b ) - Fiscalizar e acomp anha r a c xecuçao do prcsc!!_ 
te Convênio atrav~s da SecreLaria de Planejamento e Coor 
denação . 

I I - DA Pl-!~1: 

a ) - Emprega r os recur sos transfer idos pelo GoveE_ 
no de aco r do com o Plano de Aplicaçio, que f oz parte in 
tegrante do presente Convênio; e 

b ) - Fornecer e facilitar os elementos necessari 
os pai' a flUe o Governo possa acompanhar a execuçio do pr~ · 
sente Convênio. 

CLÁUSULA· QUARTA- Dotação: A despesa decorrente da 
assinatura deste Co nvênio no valo r de fr$ 696.000,00(Seis 
centos e Noventa c Seis mil cruzeiros) , corre r~ ~ cont; 
da atividade 03090402 . 005 - Coordenação do Pl anejamento
Element o de Despesa 4 .1. 3.0. 48 - Investimentos em Regime 
de Execuçio Especial - Fonte de Recursos: Taxa Rodovi~ -
ria Ún i c a , empenho nQ 102, emitido em 04 .02. 82. 

CLÁUSULA QUIN TA - Liberação de Recursos : Os recur 
s os desti nados ~ execuçio do presente Convênio serão li 
berados de uma (01 ) sb vez, ap~s a publicaçio desce Ter 
mo no Diário Oficial do Territ~rio. 

CLÁUSULA SEXTA- Dep~sito e Movimentação de Recurso~ 
Enqua nto nio forem aplicado s aos fins que se dest i nam ,os 
recursos que a P~L'l r eceber , por fo r ça deste Convênio, s~ 

r io de posi tados em con t a banc~ria especial, cuj a oo vimen 
tação deverá ser feita somente através de Cheques Nomi n; 
ti vos. 

CLÁUSULA SÉTD!A - Prestação de Contas : A P~IH deve rá 
prestar conta s da aplic ação dos re cursos r ecebidos à S~ 
creta r ia de Finanças , no m~ximo trin ta (30) dias ap~s o 
t é r mino da vigência do presente Convênio , i nc lusive, f a 
zendo juntar o extrato da conta bancár ia . 

í. I.ÁTISULA OITAVA- Da Vigência: O presente Convênio ' 
terá a vigência de hum ( Ol ) ano a partir da data de sua 
publicaçio no Di á rio Oficial do Territbrio. 

CLÁUSULA NONA- ~IteraçÕes: O presente Convênio pod~ 
r a ser altera do a través de aditame nto, para fiel c umpi' i
mento da s obrigaçÕes des te Termo. 

CLÁUSULA DÉ CD!A- Rescis io: A inobservância de quai~ 
quer cl~usulas, condição ou obrigação do presente Convê
:nio , bem como por mo ti v o de conveniência ou por acordo ' · 
entre a s partes convene ntes, provocará s ua i medi ata r es 
:c i são, i ndepe ndente de açio, notificação ou interpela: 
·ção judicial. 

CLAUSULA DÉCDIA PRDIEIRA- Foro: Para dirimir quai~ 
quer d~vidas surgidas em consequência do não cumprimento 
de qualque r cláusula deste Termo, de c omum acordo, as 
partes i nteress adas el egem o Foro da Comarca de Macap~ 
com exclusão de qual quer outro, por mais privi legiado 
que seja . 

E, para firmeza e validade do que ficou es tipulado, 
iavrou- s e o presente Termo que, depois de lido a achado ' 

conforme , vai assinado pelas partes convenentes, em cit: 
c o (OS) vias de i gual teor e forma , para o mesmo fim , na 
presença de duas (02) test emunhas abaixo nomeadas. 

Hacapá, 1 8 de fevereiro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HURILO AGOSTIN~!O PINHEIRO 
Prefeito Hunicipal 

TESTE~lUNHAS : 

1 ~ Be rnardino Hendes dos Santos 
2ª Maria Darlene Coêlho 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~!AP;\ 
SECRETARIA DE PLAlmJM!ENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicaç~o do Convênio nº 017/82- PROG, fir 
mado enLre o Governo do TerritÓrio Federal do Ama pá e a 
Prefci.tura Hunicipal de Maca pá, no val or de Cr$ 696. 00(\00 
(seiscentos c noventa e sei s mil cruzeiros ), destinados' 
à Conservaç~o c Helhoramento de vias P~~licas do Hunic{
pio de ~!acapÚ. 

ELEHENTO 

DESPESA 
D I S C R I H I N A Ç Ã O V A L O R 

Despesas de Capit al 
Investimentos 

4. 0 .0.0. 
4 .1. 0.0. 
4.1.1.0. Obras e Instalaç;es 696.000,00 

Impo r ta o presente Plano de Aplicaç~o na impor tin -
cia de CrS 696.000,00 ( seiscentos e noventa c seis mil 
c ruzeiros ). 

Mac apá , 1 8 de fevereiro de 1 982 . 

~!URILO AGOSTINHO PINIIEIRO 
Prefei to Hunici pal 

GOVERN O DO TERRITÓRIO FEDE RAL DO AMAP~ 
PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO Nº 018/82 - PROG 

CONVêNIO QUE ENTRE SI CELEI3RAN O GOVERNO DO TERRI'IÓ 
RIO FEDERAL DO ANAPÁ E A PREFEITURA ~IUNICIPf, L DE ~IAPf"; 
VISANDO A EXECUÇÃO DOS SERVI ÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LDIPE 
ZA DO IGARAPÉ TERRA ALTA, NAQUE LE ~IUNICÍPIO. 

Aos dezoi to (1 8) dias do mês de fevereiro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e doi* (1 982), o Governo do 
TerritÓrio Federal do Amapá, representado neste ato pelo 
Excelent{ssimo Senhor Governador, Annibal Barcellos, da 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefel 
tur·a ~lunicipal de Amapá, representada neste ato pelo E; 
celent{ssimo Senhor Prefeito, Fernando Dias de Carvalho~ 
adiante denominado s implesment e PHA , r esol vem de comum a 
cardo, firmar o presente Convênio, mediante as cláusula; 
e condiç;es seguintes i 

CLÁUSULA PRIHEIRA - Fundamento Legal : O presente 
Co nvênio foi elaborado com base no f]Ue disp;e o item 
XVII , do art. 18, do Decreto-Lei n º 411 , de 08 de janei
ro de 1969. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Objeto: O objetivo do presente 
Convênio ~ a transferênci a de recurs os destinados a co 
b~ir a execuç~o dos serviços ·de Desobstruçio e Limpeza ~ 
do Iga rap~ Terra Alta, naquele Munic{pio , conforme Plano 
de Aplicaçio nº 054 / 82-CSP/SOSP. 

CLÁ USULA TE RCEIRA - ObrigaçÕes : 

I - DO GOVERNO : 
a ) Destinar recursos para atender a execuç~o do pr~ 

sente Convênio, no val o r de C~ : 100. 000,00 (Cem mil cru 
:~eiras); 

b ) ·Fiscalizar a execução dos serviços atrav~s da 88 
cretaria de Obras e Servi ços P~blicos . 

II - DA P~IJ\ : 

a) Empregar os recursos trans feridos pe l o Governo , 
de a cordo com o Plano de Apli cação, que faz parte inte -
grante do presente Co nvênio; 

' b) Fornecer e facilitar os e l emenLos necessários p~ 
ra que o Governo possa acompanha r a execuçio dos servi -
ços. 

CLÁUSULA QUARTA - Dotação : A despesa decorrente da 
assinatura deste Convêni o, no val or de~$: 100.000,00 
(Cem mil c ruzei ros ) correrá i conta do Funde de Partici
paçao dos Estados, Distri to Federal e TerritÓrios, Pro -
grama 03070212 .499, Categoria Econômica J .l. J . 2.00, con 
forme No·ta de Empenho n~ 534, em i tida em 10 de fevereiro 

de 1 982. 

CLÁUSULA QUINTA - Li beração de Recursos: Os recur 
sos destinados à execução do presente Convênio ser ao l i 
berados de uma sÓ vez, apÓs a assina tura deste instrume n 
to . 

CLÁUSULA SEXTA - Prestação de Contas: A P~!A deverá 
prestar co nt as da aplicação dos recursos re'cebidos i Se 
cretaria de Finanças, no máximo trinta (30) dias ap~s o 
t~rmino da vigência do presente Convênio. 

CLÁUSULA SÉTD1A - Vigência: O presente Conv.ênio t e 
ra vigência de três (03) meses, a partir da data de sua 
assinatura . 

CLAUSULA OITAVA - ~\edificação e Rescisãó: O presen
te Convêni o poderá ser modificado atrav~s de Termo Aditi 
vo o u rescindido por innl1~~rv~ncia de quais~uer de s uas 
cláusul as, condi çÕes ou obrigaçÕes, bem como por motivo' 
de conveni ência ou por acordo entre as partes convenen -
tes, independente de açio, notificação ou interpel ação 1 

j udici al. 

CLÁUSULA NONA - Foro: Para dirimi r q uai sque r d~vi 
das s urgidas em conscquência do não cumprimento de qua1_ 
quer cláusula deste Te rmo , de comum acordo, as partes ~ 
legem o Foro da Comarca de MacapÚ . 

E, para firmeza e validade do q ue f i cou est ipulado, 
lavrou-se o presente Termo, que depois de l ido e a chado 
conforme, vai assinado pel as pa r tes , em cinco (OS) vias 
de igual t eor e forma , na presença de duas test emunhas ' 
abaixo assinadas. 

Macapá, 1 8 de feverei r o de 1 982 . 

AN NIBAL BARCELLOS 
Governador 

FERNANDO DIAS DE CARVAL HO 
Prefeito do Amapá 

TESTEHUNIIAS: 
Bernardino Mendes dos Santos 

Raimundo da Silva Picanço 

PROCESSO N~ 00574/82 

CONVêNIO Nº 082/82- SU DM! 

CONVI':NIO FIRJ.\ADO ENTRE A SU PERINTEN DENCIA DO DESEN 
VOLVIHENTO DA ~IAZONI A (SUD~I ) E 0 GOVERNO DO TERRITO 
RIO FEDERA L DO AMAPÁ, PARA APLICAÇÃO DA DIPORTANCIA DE 
Cr$ 3 . 500 . 000,00 (TRES HILIIQES E QUI NHENTOS MIL CRUZEI
ROS) NA A,JUISIÇÃO DE UHA UNIDADE ODONTOLÓGICA VOLANTE 
PARA ATENDER POPULAÇÃO CARENTE, NAQUELE TERRITÓRIO. 

A Supe r in t endê ncia do Desenvol vimento da Amazônia, 
dorav ante denominada SUO~! , neste ato representado pelo 
Superintendente Dr. ELIAS SEFER e o Governo do Territ~ 
r io Federal do Amapá, daqui em diante designado EXECU 
TO RA , neste ato representado pelo Governador Capitão 
de-Mar-e-Guerra ANNI BAL BARCELLOS, resolveracfirmar este 
convênio , mediante as c l áusulas e condiç;es seguintes: 

Cláusula Primeira - O presente convênio tem por o~ 
jetivo proporcionar recursos fi nancei r os para a EXECUT~ 
RA fazer face is de pesas com a aquisição de uma unidade 
odontolÓgica volante, de stinada ao atendimento de pOP.!!; 
laç~o de ba i xa renda no Te r ritÓrio Federal do Amapá. 

Cláusul a Segunda - Es·te acordo sera encaminhado ao 
Conselho Del iberativo da SUDA~!, para ap r ovação, a paE_ 
ti •· da qual passar á a vigot•at' por 6 (se; s ) meses. 

Subcláusula Únic a - A recusa de aprovação pelo Con 
selho Deliberativo , bem como a sustação do pagamen t o 
por parte da SUD~I i EXECUTORA, não dará c;bimento a 
qual que r indenizaç~o ou reclamação. 

Cláusula Terceira - A EXECUTORA se obriga a empre
gar os recursos r ecebidos da St; DAH obedecendo o anexo 
Plano de Aplicaç~o, o qual pa ssa a fazer pa,te integra!'. 
te e inseparável deste Termo. 

Cláus ula ;)ua r ta - Par" a r·ealizaç~o do obj eto de!! 
te convênio, e ntregará a SU IJMI à EXECUTO RA a quantia de 
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~$ J . 500 . 0 00,00 ( três milh~es e quinhentos mil cruzei
ros ) , em parcela ~níca, devendo a correspondente l ibera 
ç;o ocor rer ap~s o i nicio da validade deste a cordo . -

Cláusula Qui nta - A despesa em que importa a execu 
çao do presente convênio, no montan t e de Cr$ 3. 500. OOO,OÕ 
(três milh~es e q uinhentos mil cruzeir os ) , co rre à co~ 
ta . de recursos consigna<.'os no Orçamento Geral da Un i ão
Exercicio de 1 98 2, c;Jm ;; &eguinte classificação : 4900 -
Minist~rio do Interior - Entidades Supervisi onadas 
4903 - Superi ntendência do Desenvolvimento da Amaz.2_ 
nla - 3602 - Apoio a Projetos de Desenvolvi mento Reg io
nal - 5 - Infra-Est rut ura Reg ional - 4000 - Despesas de 
Capital - 4100 - Investimentos - 4130 - Investimentos 1 

em Regime de Execução Es pecial- ~S 3 .500.000,00 , tendo 
referida despesa s ido empenhada em 09 . 02. 8 2, sob o n2 
1 30/DEOF. 

Cl áusula Sexta - A importincia por est e documento, 
convencionada será depos i tada no Banco d a Amazôni a S/A
BASA, em conta vinculada SUDAM/EXECUTORA, devendo a mo 
vi mentação dessa conta ocorrer mediante cheques nomina
t i vos . 

~ubcláusula Úni ca - Q dep6sito s somente pode rão 
ser sacados para saldar comp romissos imediatos, não P2 
dendo ser transferidos para outro estabelecimen to ba ncá 
rio . 

Cláusula S~tima - O pes soal que a EXECUTORA a qua! 
quer t itulo utilizar na realização dos serviços objeti
vados neste convênio, ser-lhe -i diretamente vinc ulado t 

ou subordina do , não t e ndo com a SUDAM rcla-.ão empreg ati 
cia de qualquer n a t u reza. 

Cláu sula Oitava - A EXE CUTORA pres tará contas à 
SUD~! dos recursos recebidos em d e co rrência de s t e conv~ 

nio, no máximo até i ( um) mê s apÓs o térmi no de s ua vi 

gênci a . 

Subcláus ul a Única - A prestaç ão de contas d everá 
ser i n s truida c om a docume ntaç ão comprobat~ria das de§_ 
p esas e fe tuadas , em ori ginal, bem assim com o e x trato 
da conta corrente banc ~r ia, constituindo por s u a vez ~ 
l e mento e ssenc i al à prestaç ã o de c ont a s , o Laudo T~cni
co expedido pela SUDAM . 

Cláusula Nona - A EXE CUTORA deverá e nviar à SUD~I, 
a cada tri mestre de v i gênci a do convêni o, Bol e t i m de 
Ac ompa nhamento Fi s i co Tr imes tra l dev idamente preenchido 
e, ao s e u t~rmino, Relat~rio Final c irc uns t i nciado s2 
bre o desenvolvimento dos t rabalhos . 

Cláus ul a D~cima - Os traba lhos convenc ionados fie~ 
rao s ujeitos à f i s cal ização t~cni co f i nance i ra d a SU DAM 
que a execerá diret a mente ou mediante contra to com fi~ 
•a e s pe ci a lizada de auditoria l egalme nte habilit ada e 
de notÓri a idoneidade . 

S ubcláus ula Primei ra - Qualquer s olicitação feita 
pe l a SUD~I, no e xercicio da fi s cal iz a ç ão rtue lhe co mpe
t e , dever~ ser a tendi da , pe l a EXECUTORA, de conformida
d e com as normas ado·tad as pela primeir·a , dentro de 15 
(qui nze ) dias do r ecebimento d o p edido . 

Subcláusula S e gunda - Est~ compree ndida n a f i s c ali 
zação d a_ SUDA~l , <tua l q ue r ve r i f i cação cont~bil ~1u e se ri 
ça necess~ria, pÜdentlo par a esse f im exami nar l ivr o s ,a§_ 
sentas cont~bei s e docume ntos de ' tual q uer n a t u r eza, as 
sim como o acesso a o s t raba l ho s relacion a dos com o Pla 
no de Aplicação. 

Cl~usula D~cima Primei ra - A aqui s iça o d e bens mo 
v e i s com recursos deste c on vênio de verá s er preced i d a 
d e pro cesso lici tat~rio, s a l vo o s caso~ · e m q u e seja 1~ 
galme n te di~pensado esse procedi me nto, d e acordo com o 
disposto na Lei n Q 5456 de 20.06.68. · 

Cl áus u l a D~cima Segu~da - Os ben s movei s ad~uiri -
d os com r ecursos deste con vên io serão de propr i e dade da 
S UDAH e p erma n ecer ão n a posse da EXECUTORA at~ o fin a l 
d a vigên ci a do a cordo , ·rlua ndo en·t~o serão dev o lvidos à 
SUD/01. 

Subcláusula Primeira - A EXECUTORA fornecerá à 
SUDAH relação detalh ada dos aludidos bens, juntamente 
com a pres tação d e contas do convênio . 

Subcláusula Segunda - No caso de haver a~>uênci a ex 
pres sa do Superintenden t e da SUDM1 à solicitação, por· 

·escrito, da EXECUTORA pleiteando que os bens cont inuem' 
na posse da mesma, poder~ a correspondente pe~manência 
alongar-se at~ o final de suas v i das ~teis, a pos o ~ue 
a EXECUTORA o s alienar~, na forma da Lei, devendo o 
p roduto da venda s et· reco l hido aos cofres da SUDAl'l . 

Cláusula D~cima Terceira - Fica a EXECUTORA obriga 
d a a . dar des taque à colaboração financeira recebida ,[; 
S UDAt>l em toda e qualquer d i vulgação fei t a em torno do 
objeti vo deste acordo. 

Cláusula D~cima Quarta - Sujeitar-se-~ a EXECUTORA 
~s comi naçoes de ordem civi l e penal cabiveis, no caso 
de serem c omp rovadas irregulari dades no empr ego dos re 
cursos convencionados . 

Cl~sula ll~cima Quinta - Este convênio poder á s er 
modifi cado atrav~s <le Termo Aditivo ou rescindido de 
p leno direito, por inadimplemento de qual1uer de suas 
cláusul as ou condiç~es, ou pela superveniência de norma 
legal que o t orne material ou formalmente impr ati cável. 

Subcláusul a Única - A so l i citação de aditamento 
p or parte da EXECUTORA, de vi damente j us ti f i c ada , dever ~ 
d a r entrada no s etor compete n t e da SUDAH, at~ 45 ( qu a
r e nta e c inco) dias antes do t~rmino de vigên cia do con 
v êni a . 

Cláusula D~cima Sexta - Es te convê n io s e r egera 
por s uas cláus ulas e condiç~es , p e l a leg i s laç ã o federal 
aplic~vel , espe c i a lmen t e a Lei nQ 5 .173 de 27 .10.66' e 
s uas al tet·aç~es . 

Cláus ul a D~cima S~tima - Fic a e l eito o foro d a Ci 
dade de llel~m , Capi t a l do Es tado d o Pará, para d i rimir ' 
toda e q ualque r contro v ~rsi a o riunda do presen t e convê
nio . 

Ass im, justo s. e c o ntratados, firmam o presente ins 
trumen t o em 5 ( c i n co ) v ias de igu~l t eor , para um s Ó i 
f ei to , na prese nça das t estemunh as abaixo. 

Bel~m, 0 9 d e fevereiro de 1982. 

ELI AS S EFER 
Superi ntendente da S UDAM 

'l'ES'l'eMIH<IIAS : 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador do Territ~ -

r i o Fede ral do Amapá 

!ve te Águila da Rocha 
J anete Fari a s Casse b 

Anexo ao Convênio fi r mado e n tre a Super i ntendên c i a . do 
Desenvolvimen to d a Ama ;-;ôn i a (S lJDN,! ) e o Governo do Ter
ri t Ório Fe deral do Ama p á, para Apli c a ç ão de Cr$ 
3. 500. 000 , 00 (t r ês milh~es e quin!wntos mi l cru F.eiro s ) , 
Recu rsos oriu ndo s do Pro j eto 3602 - Apoio a Pro j e t o de 
Desenvol vimento Regi o na l , Subp r oj eto 5 - In f r a - Est r utu
r a Rer~.i. o nal, Exerc{cio 1 982, destinado s a A·1uis.Lção de 
u ma Un i d a de Odonto l. ~gica Vol ante pa r a aloe nder po pul ação 
Ca r e n t e , na ,tue l e Tcrrit~rio, (Pro cesso n2 00 57 4/ 82). 

PLAIW OE APLICAÇÃO 

RcC 11r s o s des t i n ados a n1U1S 1çio 
d e 1 ( uma) unidade odontol~gica 
m6v e l, p ara prestar atendi nten t o 
~s populaç~es de b aixa renda ,i~ 
c l u,oiv e menores carcn tes .. 

1 
.. . . .. Cr$ - 3.50 0 . 000, 00 

To t a l. . .... : ... .. .. ~r$ - J. soo.ooo,oo 


	

